
PREFEITURA
MUNICI PAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM MELHOR AQUI

LEI N° 2.991 de 18 de junho de 1999.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO SEGUNDO DA
LEI MUNICIPAL N° 2.908 DE 02/06198 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito
Municipal de Agudos , Estado de São Paulo , no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a camera Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - O Artigo Segundo da lei nO 2.908, de 02/06198, passa a vigorar com a
seguinte redação:

• ART. SEGUNDO - Os servidores contratados temporariamente, em caráter
emergenclal e sem processo seletlvo, desempenharão as funções previstas
nos parágrafos deste artigo, sendo lotados na Secretaria de Saúde e estarão
sujeitos às normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município
(Lei Municipal nO 2.103189).

Parágrafo Primeiro - Até 08 (oito) AGENTES DE CONTROLE DE VETOR,
referência salarial "C" (cê);

Parágrafo Segundo - Até 01 (um) MOTORISTA, referência salarial" I " ( í );

Parágrafo Terceiro - O servidor temporário contratado para a função prevista
no parágrafo anterior também deverá realizar, cumulativamente e sem
nenhuma espécie de remuneração extra, as atlvldades realizadas pelos
servidores contratados para as funções previstas no parágrafo primeiro deste
artigo.

ARTIGO 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação. \

Prefeitura Municipal deAgudos, 18dejunho de 1999.
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